
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  
 

CENTRO ADMINISTRATIVO HÉLIO FILGUEIRAS DE VASCONCELOS 
AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – TEL. (37)3274-1260.  

VASCO LOPES – CEP 35669-000. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COM 
EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 05 (CINCO) 
ANOS. 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação visa: Garantir eficiência e segurança no 

pagamento dos servidores municipais; Possibilitar melhores condições 

operacionais e tecnológicas; Atender aos princípios da economicidade e 

eficiência administrativa; Permitir eventual geração de receita ao 

Município pela exploração da folha; Cumprir as normas do Sistema 

Financeiro Nacional e legislação pertinente, uma vez que a centralização 

da folha de pagamento municipal em instituição financeira especializada 

proporciona maior controle, rastreabilidade e integração com os 

sistemas de gestão de pessoal. 

 
CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAGAMENTO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS: 
 

a) Município de Papagaios/MG informa, abaixo, a PIRÂMIDE SALARIAL dos 
servidores municipais: 
 

FAIXA SALARIAL 
(MÊS) 

NÚMERO DE 
SERVIDORES EM CADA 

FAIXA 

VALOR MENSAL DE 
CADA FAIXA 

ATÉ R$ 2.000,00  197 R$ 504.140,31 

DE R$ 2.001,00 a 
R$ 7.000,00  

412 R$ 2.141.099,59 

Acima de R$ 
7.001,00 

17 R$ 227.919,86  

Valor mensal estimado da folha de 
pagamento referente ao mês de março de 

2026 

R$ 2.873.159,76 

 

b) Os dados relativos à Folha de Pagamento poderão sofrer uma variação 
para mais ou para menos de aproximadamente 5% (cinco por cento). 

 
c) Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da 
Prefeitura e demais órgãos da Administração serão os valores líquidos das 

folhas de pagamento mensal, 13° salário, férias e demais créditos 
originários da relação estatutária entre o servidor e a Administração 

Municipal. 
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d) Os créditos a que se referem à letra "c" serão transferidos para a 
licitante vencedora a partir da primeira folha de pagamento do mês 

subsequente à assinatura do contrato. 
 

e) O Município de Papagaios/MG enviará a relação nominal dos servidores à 
instituição a ser contratada, contendo os dados necessários para efetivação 
do pagamento no mesmo dia, sem custos para o município. 

 
f) O Município de Papagaios/MG determinará a data dos créditos, 

disponibilizando os recursos financeiros no dia do pagamento. 
 
g) O Município de Papagaios/MG notificará a instituição a ser contratada, 

fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na prestação dos 
serviços, quando ocorrer. 

 
h) A instituição a ser contratada deverá oferecer aos servidores municipais 
uma cesta de serviços, cuja tarifa de manutenção, compreendendo, no 

mínimo, os seguintes produtos/serviços: Abertura de Conta 
Salário/Manutenção da Conta Salário; 

 
i) A instituição a ser contratada não cobrará tarifa dos serviços dos 

servidores que recebem sua remuneração, exclusivamente, em conta 
salário. 
 

j) A instituição a ser contratada deverá ter sistema informatizado 
compatível com o do Município, para que todas as operações sejam 

processadas por meio eletrônico e on-line, correndo às suas expensas todas 
as despesas de adaptação aos sistemas do Município. 
 

k) A instituição a ser contratada deverá inovar sempre os produtos e 
serviços oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria 

especializada em análises confiáveis de seus investimentos com taxas de 
retorno competitivas do mercado. 
 

l) A instituição a ser contratada deverá atender as autorizações de 
pagamentos excepcionais aos servidores em qualquer data do mês, 

disponibilizando o recurso a ser utilizado para a efetivação do pagamento. 
 
m) A instituição a ser contratada disponibilizará terminais de 

autoatendimento em número mínimo de 02 terminais. 

 

Observação: 

 

1 – Tipo Licitatório "MAIOR LANCE", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “PREÇO 

GLOBAL”. 

 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  
 

CENTRO ADMINISTRATIVO HÉLIO FILGUEIRAS DE VASCONCELOS 
AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – TEL. (37)3274-1260.  

VASCO LOPES – CEP 35669-000. 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase desta licitação.  

 
3 - Esta licitação não gerará ônus para o Município, sendo que a receita 

arrecadada decorrente da maior oferta será contabilizada na conta de 
receita orçamentária nº. 1361.01.31 – Receita de Cessão do Direito de 
Operacionalização da Folha de Pagamento de Pessoal. 

 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

 
 

 

___________________________________________ 

DALLILA CAMPOS CORDEIRO 

Secretária Municipal de Administração 


